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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 

PROCESSO ADMISTRATIVO Nº 0095/2025 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras, Estado do Pará, inscrito no 

CNPJ sob n.º 10.249.381/0001-09, por meio da Pregoeiro Marcio Neiva, nomeada através do Decreto nº 

140/2025, do dia 02 de janeiro de 2025, sediada na Av. Rui Barbosa nº 01 – Santa Maria das Barreiras – 

Pará, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA e SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, REGIDO nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar nº 

123/2006, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas 

neste Edital e Termo de Referência que faz parte integrante deste. O encaminhamento das propostas de 

preços poderá ser feito a partir das 08:30 dia 30/09/2025, até 08:30 do dia 14/10/2025, HORÁRIO DE 

BRASILIA-DF. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 14/10/2025 

HORÁRIO: 08:30 

ENDEREÇO ELETRÔNICO NO SÍTIO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

• A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do 

desenvolvimento da sessão. A pregoeiro informará previamente a mudança dos horários para ciência de 

todos os participantes. 

• O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão Eletrônico (licitações) www.portaldecompraspublicas.com.br;  

• O presente Edital do Pregão estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, 

sito a Rui Barbosa, N.º 01 – Santa Maria das Barreiras – Pará, na sala do Departamento de Licitações e 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 

constante da página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. 

• O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 

credenciamento/habilitação junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa 

1.  DO OBJETO. 

1. Registro de Preço: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de informática 

na área tributária, bem como o fornecimento de licença de software/programa tributário. Conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

a. O PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO DEVERÁ SER 12(MESES), PODENDO ser 

prorrogado sucessivamente a cada 12(doze) meses por iniciativa da contratante e aceite do contratado 

num período máximo de 60 (sessenta) meses.  

2.. A licitação será realizada por ITEM, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 

licitante oferecer propostas para todos os itens que a compõem.  

 

2. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS; 

2.1 – Integram o presente Edital os seguintes documentos: 

a. Termo de Referência  

b. Modelo de Apresentação de Proposta  

c. Ata de Registro de Preço 

d. Minuta do termo de contrato.   

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciadas no 

Sistema de Cadastramento eletrônico Portal de compras públicas no sítio; 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com 

valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006 e art. 

6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, 

desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa 

disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu 

que determinada licitação não será exclusiva. 

3.6. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus 

artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). 3.7. Interpretando-

se esse dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar ao 

menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências 

do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006, 

permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. 

3.8. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não 

restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a 

existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação 

ineficaz, com elevado número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. A 

Prefeitura seria levada a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando 

prejuízos ao interesse Público. 

3.9. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social 

no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 

Constituição Federal, da Lei nº14.133 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição 

Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a 

todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

3.10. Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de parâmetros   

que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competividade do certame, 

garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME 

e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

DECIDIMOS QUE ESTA LICITAÇÃO NÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por conta da impossibilidade de identificar a existência de 

fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. 

3.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3..12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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3.13. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do 

sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS NO SITIO; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

3.14. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

à PMCN responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.15. Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais 

legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação e 

que atendam às condições de credenciamento do presente edital. 

3.16. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do 

sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS NO SITIO; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.17. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

à PMCN responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.18. Não poderão participar deste Pregão: 

3.18.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.18.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.18.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.18.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.18.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.18.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.18.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.18.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.18.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.18.10. Ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 . Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.1 ou 4.3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.4. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e o percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 

b)   

c)    

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

e) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

f) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

g) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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h) Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

i) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.2. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5.8. DA VISTORIA 

5.8.1.   

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 100,00  (CEM) REAIS. 

6.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

d)  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c)  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 



 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS  

de 

D 

 

GABINETE DO PREFEITO  

d)  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.22.4 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (Duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, a exemplo de catálogo, folders etc., sob pena de desclassificação. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22.6. A proposta deve conter:  

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 

eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);  

b) O preço unitário e total para cada item cotado, bem como o valor global da proposta, em moeda 

corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto;  

c) A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Anexo 

I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para 

abertura da licitação; 

e) Conter que o prazo limite de entrega do objeto conforme descrito neste edital e seus anexos, contados 

da autorização de fornecimento emitida pela secretaria requisitante. 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.  

g) O não envio da proposta ajustada por meio de campo próprio do sistema, com todos os requisitos ou o 

descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, 

sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

  7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Consulta consolidada no portal https://portal.tcu.gov.br/ 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1.  A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.3.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  
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7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6.  O § 2º do art. 59 da Nova Lei de Licitações estabelece que, na fase de julgamento das licitações, a 

Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas.  

7.6.1. O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 

substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado.  

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1.  Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. Todavia, quando o pregoeiro/ agente de 

contratação verificar que a proposta feita pelo licitante alcançar 80% do valor orçado poderá abrir-se 

diligência para verificação de exequibilidade da proposta. Exemplificando: se o valor orçado for R$ 

100,00, a proposta inferior a R$ 80,00 poderá ser aberta a diligência para comprovação de exequibilidade. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

c) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.9. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.  FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

8.1.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, O PREGOEIRO verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro. 

a) a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 

b) https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes  

8.1.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.1.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.1.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
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8.1.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.1.6. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.1.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.1.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.1.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, em relação 

aos documentos relacionados a seguir: 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou contrato consolidado em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.2.2. Prova de registro empresarial no caso de empresa individual;  

8.2.3. Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos 

em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas; 

8.2.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br 

8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou qualquer outro documento oficial, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 

DNRC; 

8.2.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva e da certidão específica digital que comprove que o documento apresentado foi o último ato 

registrado na junta comercial; 

8.2.10. Cópia de RG e CPF dos sócios ou CNH; 

8.2.11. Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), apresentar Declaração de 

Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício dos benefícios 

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo V deste edital. 

 8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

8.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3. Alvará de funcionamento, com devidas licenças exigidas no mesmo (a licença prevista nas 

observações do alvará). 

8.3.4. Alvará de Licença Sanitária expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, 

da sede da empresa licitante. 

8.3.5.   

8.3.6. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.3.7. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União. 

8.3.8. Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, da sede/ 

domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

8.3.6. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

8.3.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com efeitos de Negativa; 

8.3.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

8.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da SEDE da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da 

data limite para a sua apresentação, salvo se contiver prazo de validade expresso. Caso a licitante 

apresente certidão positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar o Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em vigor; 

8.4.1.1. Caso haja no município sede da licitante mais de um distribuidor, a licitante deverá apresentar as 

certidões de cada um deles. 

8.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 

último exercício social; conforme artigo 69 da lei 14.1333 de 2021, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

8.4.2.1. De acordo com artigo 69 § 6º da lei 14.133 de 2021 os documentos referidos no inciso I do caput 

deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. 

8.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, as condições de habilitação serão 

definidas no edital de acordo com o artigo 65 da lei 14.1333 de 2021 § 1º. As empresas criadas no 

exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas 

a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

8.4.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

com os valores extraídos de seu balanço patrimonial; 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC= Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

8.4.5. Licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital mínimo ou 

patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  

8.4.6. A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da 

área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.  

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (PESSOA JURÍDICA E PESSOA FÍSICA) 

8.5.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e compatíveis 

com o objeto desta licitação; podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia 

autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado.  

8.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

Declarações Padrão – portaldecompraspublicas.com.br 

Declaração de enquadramento ME/EPP 

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=2#produtoTexto0
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Declaração de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Declaração de proposta econômica 

Declaração de Não-Emprego de menores 

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante 

Declaração de Acessibilidade 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

NOTA: Os documentos de habilitação deverão ser anexados em um único arquivo obedecendo a 

sequência do termo de convocação do edital 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 

das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou concordata que o prazo será de 90 (noventa) 

dias. 

9.2. Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os documentos de 

habilitação deverão estar em nome da matriz; se o licitante for executar o contrato por estabelecimento 

filial, todos os documentos deverão estar em nome de tal estabelecimento, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.4. Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados no momento do cadastramento da 

proposta, conforme instruções do Portal de Compras https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e 

serão analisados após a classificação das propostas. 

9.6. Para fins de habilitação, é facultada ao pregoeiro a verificação de informações e o fornecimento de 

documentos que constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e 

federal, emissores de certidões, devendo tais documentos ser juntados ao processo. A Administração não 

se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. 

Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos necessários para verificação, o 

licitante será inabilitado. 

9.7. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  

  10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.5. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

10.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=2#produtoTexto1368
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=2#produtoTexto1369
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=2#produtoTexto1370
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=2#produtoTexto1371
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=2#produtoTexto1372
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=2#produtoTexto1373
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=2#produtoTexto1374


 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS  

de 

D 

 

GABINETE DO PREFEITO  

10.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

NOTA: PODERÁ A CRITÉRIO DO PREGOEIRO MANTER O PROCESSO SUSPENSO POR 15 

(QUINZE) DIAS – SEM PREJUIZO AOS LICITANTES –PARA QUE O LICITANTE VENCEDORA 

APRESENTE DE FORMA PRESENCIAL O SOFTWARE.  A COMISSÃO SERÁ CONSTUIDA PELA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DA FAZENDA.   Na aprovação o processo 

será finalizado, na rejeição o processo será continuado com a convocação do segundo classificado que 

passará pela mesma apresentação, e convocações sucessivas.      

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.2.1. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

d) os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

e) O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.4. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11..6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 

amostra; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 12.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

12.1.9. Fraudar a licitação; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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 a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.1. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.3.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de cinco (5) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.3.7. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 , bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.21, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.Erro! Fonte de referência não encontrada., caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, sitio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, sito a Avenida Rui Barbosa, N. º 01 – Santa 

Maria das Barreiras, PA,  na sala da Comissão Permanente de Licitação e nos endereços: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.tcm.pa.gov.br/.  

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

15.2. Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) item(s) ao(s) licitante(s)  vencedor(es). 

15.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

16. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

16.1. A entrega do objeto desta contratação, deverá ser executada em conformidade com o estabelecido no 

ANEXO I – Termo de Referência, e as demais cláusulas e condições estabelecidas neste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
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16.2. O recebimento inicial do objeto: A proponente adjudicada deverá apresentar de forma presencial em 

forma de curso aos servidores indicado pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Santa 

Maria das Barreiras. PA.  

16.3 – A proponente deverá importar do Software em uso na Secretaria de Fazenda  todos os registro e 

arquivos. Software atual: Fornecido Pela Empresa:  TECNOLOGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 

INFROMATICA LTDA/ CNPJ 09.599.021/000-40  - fone: 48.3046.8200.   

  

16.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

16.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

16.3.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

  

17. DA CONTRATAÇÃO 

17.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de contrato, cuja respectiva 

minuta constitui no ANEXO IV do presente ato convocatório.  

17.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito fiscal e 

trabalhista da Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade de fazê-lo. 

17.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será 

notificada a apresentar tais certidões até a data limite fixada para a assinatura do contrato, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

17.4. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da convocação, que se fará 

por e-mail ou meio equivalente, para a assinatura do instrumento de contrato decorrente desta licitação, 

devendo, na ocasião, dar atendimento ao prazo estabelecido e às seguintes condições: 

17.4.1. Apresentar as certidões de regularidade fiscal e trabalhista eventualmente exigidas no ato de 

convocação, em função da impossibilidade de renovação por meio eletrônico hábil de informações. 

17.4.2. Assegura garantia de entrega dos produtos estipulada no item 16. 

17.4.3. DEVERA apresentar todos os requisitos e todas as documentações mencionadas no ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA. 

18. DA GARANTIA DE ENTREGA 

18.1.   

18.2. Além das condições especificadas nos itens anteriores, aplicam-se às condições de garantia às 

disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

19. DO PAGAMENTO  

19.1. O pagamento será efetuado em no máximo 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do Setor 

fiscalizador na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

para a emissão de tal manifestação, conforme anexo I (Termo de Referência). 

19.2. Para a aquisição de bens a NFe deverá ser emitida em acordo com o estabelecido no edital. 

19.3. Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor 

contratado. 

19.4. Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 

considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada nos mesmos termos do item 

19.1.  

19.5. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

19.6. O(a) contratado(a) ficará sujeito a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da 

Receita Federal do Brasil. 

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

20.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 

previstos na legislação. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 LEI Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 
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 21. DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO 

21.1. O Adjudicatário que se recusar, a entregar o(s) item(ns) do(s) qual(is) sagrou-se vencedor, ou desistir 

de sua proposta inicial ou do lance ofertado estará sujeito, isolada ou cumulativamente, às seguintes 

penalidades: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

21.2 O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, ainda, a aplicação 

das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

21.2.1.  Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

21.2.2. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados os 

seguintes limites: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor do objeto entregue com atraso, decorridos 30 

(trinta) dias de atraso a Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão 

da inexecução total. 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato para o descumprimento de condições e 

obrigações assumidas. 

c) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do 

contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, se a 

entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de 

trinta dias, fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da Contratada. 

21.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Maria das 

Barreiras, Pará. (Pelo prazo de até 05 anos). 

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

21.5. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

21.6. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

ou caso fortuito. 

21.7. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 

também aplicada àqueles que: 

 21.7.1. Retardarem a execução do pregão; 

 21.7.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

 21.7.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

21.8. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar 

da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do 

pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

21.9. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Contratante, decorrentes das 

infrações cometidas. 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta das seguintes 

dotações:  Por ser registro de Preço as dotação decorrentes serão autorizadas na emissão do termo de 

contrato.  

 

22.2. RECURSOS FINANCEIROS 

22.2.1 O custo total da contratação está estimado em R$ 87.960,00- oitenta e sete mil, novecentos e 

sessenta reais/ano  -  solicitada para atender a referida LICITAÇÃO. 

a) – As dotações serão suplementadas se necessário. 

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
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23.1. Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

II – Por acordo entre as partes:  

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato., e ou no percentual comprovado de aumento 

concedido a nível Nacional pela ANP  

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. Ao ordenador de Despesas/gestor da Pasta, Contratos e Patrimônio da Prefeitura Municipal de Santa 

Maria das Barreiras/PA, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2.  A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sendo disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos participantes da licitação, sem que seja devida qualquer indenização aos 

interessados. 

24.3. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

24.4. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

24.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

24.7. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

24.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

24.9. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

24.10. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça do Foro da cidade de Conceição do Araguaia 

PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

24.11. As informações administrativas relativas à licitação serão prestadas pelo Departamento de 

Licitações, na Avenida das Rui Barbosa, N.º 1 – Santa Maria das Barreiras, PA, CEP: 68.565.000 e-mail: 

licitacaosmb@santamariadasbarreiras.pa.gov.br.  

24.12. Os atos do (a) Pregoeiro (a) e Comissão de Apoio representados pela análise e julgamento de 

recursos, esclarecimentos e as decisões de homologação e adjudicação serão publicados no FAMEP. e 

disponibilizados no endereço https://santamariadasbarreiras.pa.gov.br. e mural de licitações, TCM/PA. 

24.13. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras/PA não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.14. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o 

mailto:licitacaosmb@santamariadasbarreiras.pa.gov.br
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tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.15. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.16. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.17. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

24.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

24.19. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa 

Oficial dos Municípios. 

24.20. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 

24.21. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 

será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do 

pregão eletrônico. 

24.22. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 

dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

24.23. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico.  

 

Santa Maria das Barreiras-PA  29  de setembro de 2025. 

 

 

 

 

José Barbosa de Faria 

Prefeito 

 

 

MARCIO NEIVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ Portaria nº 25/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.      DO OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL DE 

INFORMATIZAR O SETOR DE ARRECADAÇÃO, ATRAVÉS DE LOCAÇÃO DOS SISTEMAS EM 

AMBIENTE WEB ABAIXO RELACIONADOS, ESPECÍFICO PARA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM 

INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS, JÁ INCLUSAS ALTERAÇÕES 

LEGAIS E MANUTENÇÕES CORRETIVAS SE HOUVEREM, INCLUINDO A MIGRAÇÃO DE TODOS OS 

DADOS DOS SISTEMAS ORA EM USO, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento 

1.2. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais se 

destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO  

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 87.960,00- oitenta e sete mil, novecentos e sessenta 

reais/ano,  conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

 

Item Descrição UND QNTD 
VALOR 

UNITÁRO 

VALOR 

TOTAL 

1 Sistema de Gestão Tributária/ SOFT DE RECEITAS 
TRIBUTARIAS 

MÊS 12 R$ 7.330,00    
87.960,00 

TOTAL 87.960,00 

 

 

3. SUPORTE TÉCNICO AOS SISTEMAS 

A proponente deverá apresentar plano de treinamento presencial aos usuários, através de suporte técnico avaliado 

em horas, prevendo atendimento telefônico, suporte on-line, acesso remoto aos sistemas e ao banco de dados, além 

de previsão de suporte presencial, através de técnico com conhecimento em todos os sistemas propostos.  

Neste plano, deverá ser explanada toda a metodologia de atendimento, disponibilidade de horários do suporte on-

line e remoto. Para o suporte técnico presencial, tempo previsto para o atendimento local após a convocação por 

parte da prefeitura.  
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O Software da proponente  deverá está apto a importar todos os registro e base de dados do atual Software:  

SISTEMA TERRA.   – Fornecido Pela Empresa:  TECNOLOGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 

INFROMATICA LTDA/ CNPJ 09.599.021/000-40  - fone: 48.3046.8200.      

 

4. FORNECIMENTO DE SISTEMAS  

4.1. Fornecimento de Sistemas de Gestão Tributária 

 4.1.1 Sistemas licitados: 

 4.1.1.1 – Sistema de gestão de receitas próprias municipais. 

 4.1.1.2 – Sistema de gestão de Obras e planejamento urbano; 

 4.1.1.3 – Sistema de auto atendimento on-line; 

 4.1.1.4 – Sistema de Movimento Econômico on-line; 

 4.1.1.5 – Sistema de Controle de Processos web; 

4.1.1.6 – Sistema de Nota Fiscal Eletrônica; 

4.1.1.7 – Sistema de Gestão de ITBI On – Line; 

4.1.1.8 – Sistema de Gerenciamento de Fiscalização de ISS; 

4.1.1.9 – Sistema de Gerenciamento de Auto de Multa; 

4.1.1.10 – Sistema de Gerenciamento de Setor tesouraria/retenção de ISS e IR; 

4.1.1.11 – Sistema de Gerenciamento Protesto de Títulos; 

4.1.1.12 – Sistema de Gerenciamento de Procuradoria Municipal; 

4.1.1.13 – Sistema de Qualificação cadastral via web; 

4.1.1.14 – Sistema de emissão de nota fiscal avulsa via web; 

4.1.1.15 – Sistema de pagamento via PIX; 

4.1.1.16 – Emissão de taxas diversas via web; 

4.1.1.17 – Sistema de compensação de créditos; 

4.2. Por questões de compatibilidade, a locação de todos os sistemas acima citados dar-se-á com uma única 

licitante, podendo estes estar inseridos em executável único ou em vários, a critério da licitante. 

4.3. Todos os sistemas deverão ser desenvolvidos pela própria licitante, não sendo admitida a cotação com sistemas 

adquiridos ou obtidos de terceiros, seja a que título for. 

4.4. Os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações, mantendo a integridade dos dados em caso de 

queda de energia e/ou falha de software/hardware. 

4.5. O sistema deverá permitir acesso simultâneo de usuários por módulo. 

4.6. Gerar os arquivos de exportação de dados (formato texto) para alimentar automaticamente os sistemas de 

contabilidade, conforme layouts e parâmetros estipulados por este. 
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4.7. Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes funcionalidades:  

4.7.1. Configurar a periodicidade; 

4.7.2. Executar automaticamente o backup em horários previamente agendados; 

4.7.3. Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando nos sistemas; 

4.8. O sistema de Gestão de Receitas Próprias Municipais e Fiscalização deverá permitir a integração total de 

dados, de forma on-line, sem troca de arquivos textos, entre os seguintes sistemas: 

Sistema de gestão de receitas próprias municipais; 

Sistema de gestão de Obras e planejamento urbano; 

Sistema de auto atendimento on-line; 

Sistema de Movimento Econômico on-line; 

Sistema de Controle de Processos web; 

Sistema de Nota Fiscal Eletrônica; 

Sistema de Gestão de ITBI On – Line; 

Sistema de Gerenciamento de Fiscalização de ISS; 

Sistema de Gerenciamento de Auto de Multa; 

Sistema de Gestão do Setor Tesouraria; 

Sistema de Gestão de Protesto de Títulos; 

Sistema de Gerenciamento de Procuradoria Municipal;          

Sistema de emissão de nota fiscal avulsa via web; 

Sistema de pagamento via PIX; 

Emissão de taxas diversas via web; 

Sistema de compensação de créditos; 

4.9. Quanto ao gerenciador de banco de dados – SGBD’s, os sistemas deverão usar banco de dados freeware, 

opensource e multiplataforma, a fim de garantir portabilidade e independência de suporte, eliminando o vínculo 

obrigatório a um único fornecedor, além de eliminar o TCO (Total Cost of Ownership – Custo Total de 

Propriedade).  

4.10. Os sistemas deverão rodar nos equipamentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal, em ambiente linux e 

em ambiente web. 

4.11. Os sistemas devem possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada sistema. 

4.12. Possibilitar a segurança total dos dados, mantendo a integridade do Banco de Dados e conter mecanismos de 

proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas. 
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4.13. Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem impressos em impressoras laser ou 

jato de tinta, permitindo a visualização dos relatórios em tela; salvá-los em arquivos para posterior impressão e em 

arquivo PDF com a possibilidade de assinar digitalmente. 

 

4.14. Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora disponível na rede, 

possibilitando escolher tamanho de papel, configurar margens, selecionar intervalos de páginas, indicar o número 

de cópias a serem impressas e demais opções disponíveis na impressora. 

4.15. As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas por meio digital a critério da 

contratante. 

4.16. Possibilidade de recuperar o banco a partir do arquivo de transação (log). 

4.17. Possibilitar o acesso ao banco dados de fora do ambiente da prefeitura  (remotamente) em casos de 

necessidade. 

4.18. Permitir que o relatório desenvolvido pelo usuário fique no banco de dados disponível a todos os usuários do 

sistema, e que integre ao backup dos dados do sistema. 

4.19. Possuir consulta rápida aos dados cadastrais dos sistemas, sendo generalizada através de botão de função, 

com acesso de qualquer local do sistema. Estas funções deverão ser dinâmicas, e se adaptarem à utilização de cada 

usuário. 

4.20. Os sistemas/módulos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu principal, simultaneamente, sem a 

necessidade de se fazer novo acesso ao sistema. Por exemplo, manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios 

distintos. 

4.21. Para operacionalização dos sistemas, o usuário só poderá efetuar a entrada de dados via sistema. 

4.22. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS SISTEMAS/MÓDULO: 

Os sistemas propostos deverão preencher as exigências editalícias, e deverão contemplar integralmente as 

exigências técnicas abaixo relacionadas, sob pena de desclassificação. 

1 – SISTEMA DE GESTÃO DE RECEITAS PRÓPRIAS MUNICIPAIS. 

O sistema deverá gerenciar o lançamento e a cobrança, bem como a possível execução fiscal de toda e qualquer 

receita própria lançada pelo município.  

1 Todas as taxas, impostos e contribuições deverão ser tratados pelo sistema, parametrizados de acordo com a 

legislação local quanto a sua fórmula de cálculo, correção e índices, moedas, etc.  

2 Possuir cadastros de ruas, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades econômicas, planta de valores, de 

fiscais, cadastro único de contribuintes. 

3 Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de mais de uma classificação a um 

contribuinte. 

4 Ter configuração para mensagens de carnê, por tipo de tributo, número de parcelas, débitos vencidos ou a vencer.  

5 Possuir cadastro de imóveis, configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura, com a possibilidade de inserir 

campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e textos a qualquer momento, permitindo a montagem da tela 



 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS  

de 

D 

 

GABINETE DO PREFEITO  

de manutenção de imóveis e empresas a critério da prefeitura, inclusive permitindo alteração na ordem de digitação 

dos campos. 

6 Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, podendo variar de ano para ano e 

também de receita para receita. 

7 Permitir controle de isenção/imunidade definido nas fórmulas de cálculo, permitindo resumos por tipo de 

isenção/imunidade de cada receita. 

8 Permitir que a Planta de Valores seja totalmente configurável baseada no BCI e na localização do imóvel. 

9 Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre os imóveis, econômicos e 

contribuintes, criando campos, livres, com conteúdo pré-fixado ou que façam crítica da digitação em outras tabelas. 

10 Permitir controlar as receitas de várias taxas, impostos e Contribuição de Melhorias. 

11 Possibilitar verificação de consistência durante o cadastro imobiliário e mobiliário (econômico), 

impedindo, por exemplo, que um imóvel construído fique sem área da construção. 

12 Permitir o controle de obras e construção civil, informando se for do tipo Ampliação/ Reforma 

Construção ou Demolição, e se for o caso gerar um novo imóvel ou alterar o já existente. 

13 Permitir o englobamento de imóveis, mesmo sendo de lotes diferentes, para a emissão de carnês e 

também poder consultar os valores detalhadamente de cada imóvel englobado.  

14 Ter o controle de emissão de 2ª via. 

15 Possuir consulta de boletos emitidos, por nosso número, valor de boleto, sacado, vencimento inicial e 

final e por convênio. Possibilitando a reimpressão do boleto pesquisado idêntico ao original. 

16 Possibilitar a emissão de parcelas através das janelas de consultas. 

17 Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas, anuladas e devolvidas. 

18 Possibilitar a prorrogação de vencimento de alguns ou de todos os lançamentos. 

19 Possibilitar o cadastramento e movimentação das suspensões dos lançamentos. 

20 Cadastrar as Averbações/Observações para contribuinte, imóveis, dívidas e receitas diversas (solicitação 

de serviço). 

21 Controlar a emissão de documentos impressos (forma de entrega, data entrega e/ou  cancelamento). 

22 Possibilitar o lançamento automático de valores pagos a menor. 

23 Controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados indevidamente. 

24 Controlar a execução fiscal da divida ativa. 

25 Cadastrar as vistorias de imóveis e econômicos. 

26 Permitir pesquisar por qualquer campo dos cadastros do sistema, possibilitando preencher mais de um 

campo. 

27 Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada cadastro técnico utilizando dados implantados na 

tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas de cálculo e ainda permitir cálculos ou 

recálculos individuais ou de um grupo de contribuintes. 
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28 Emitir carnês dos tributos e dívida ativa, bem como segunda via, imprimindo opcionalmente algumas 

parcelas. Emitir etiquetas e notificação de lançamentos, endereçadas aos contribuintes que tiverem lançamentos. 

29 Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do nome, CNPJ/CPF. 

30  Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa;  

31  Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos em abertos ou cancelados);  

32 Gerar arquivos para a impressão dos carnês por terceiros 

33 Emitir gráficos para análise de receitas lançadas, arrecadadas, em dívida ativa e isenções. 

34 Controlar a emissão e pagamento do ITBI, bloqueando a transferência de imóveis quando este possui 

débitos ou está em dívida ativa. Permitir gerar o ITBI de mais de um imóvel do mesmo proprietário para o mesmo 

comprador. 

35 Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por gráficas. 

36 Manter um cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. 

37 Permitir trabalhar com várias moedas no sistema, (UFIR, Reais, UFM) e com indexadores para intervalos 

de datas. 

38 Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições, cancelamentos, estornos, 

etc.). 

39 Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas vencidas e a vencer, 

situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador, de 

cancelamentos, de classificação da receita de acordo com plano de contas da Prefeitura, de pagamentos e de estorno 

de pagamento. 

40 Emitir notificação de cobrança administrativa para os contribuintes devedores, com parametrização do 

conteúdo da notificação. 

41 Possuir rotina automatizada de inscrição dos tributos em dívida ativa. 

42 O Sistema deverá controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre o ato da inscrição (livro, folha, 

data e número da inscrição), com cálculos de atualizações, acréscimos legais e controle da execução fiscal. 

43  Emissão dos livros de dívida ativa, notificação e etiquetas para os contribuintes inscritos. 

44 Emissão da Certidão de Dívida Ativa junto com a Petição, com textos parametrizados, através de única 

rotina para cobrança judicial. 

45 Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação fornecidos pelos Bancos.  

46 Consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos correntes de todas as receitas) 

com valores atualizados e opção para impressão de segundas vias, re-parcelamentos e pagamentos. 

47 Ter cadastro de configuração das regras de parcelamento da Divida Ativa, com valor mínimo por parcela, 

número máximo de parcelas, percentuais de descontos para multa, juros, correção monetária, honorários e valor 

principal. Permitir configurar os parcelamentos por tipo de tributo e exercício, bem como sua validade de 

aplicação. 
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48 Permitir parcelar várias receitas, outros parcelamentos e dívidas executadas em um mesmo 

parcelamentos.  

49 Poder emitir uma guia unificada, relacionando todos os débitos, dívidas ativa e parcelas de dívidas que o 

contribuinte estiver devendo. 

50 Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, notificações. Os quais poderão ser 

utilizados na programação de ações fiscais e apurações fiscais. 

51 Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando quanto foi declarado e 

quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o lançamento da diferença apurada, com o devido acréscimo 

e  notificação fiscal. 

52 Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 

53 Possibilidade de controlar a emissão de notas avulsas, impressas pela secretaria da fazenda. 

54 Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de atividades. 

55 Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, Termo de 

Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Solicitação de Documentos, Intimação, Recibo de 

Entrega de Documentos, Auto de Infração, Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal. 

56 Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 

57 Possibilitar a mudança de modelos de carnês pelo próprio usuário. 

58 Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício. 

59 Possibilitar que o servidor municipal possa configurar e administrar novas informações sobre os imóveis, 

econômicos e contribuintes. 

60 Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se. 

61 Possuir rotinas de configuração através de fórmulas para automaticamente cancelar, suspender e anistiar a 

dívida ativa, com seus respectivos registros. 

62 Possibilitar que seja feito cálculo simulado, baseado no histórico de alterações, exercícios anteriores, 

dados cadastrais do exercício atual, considerando os parâmetros de cálculo do exercício solicitado. 

63 Possuir rotina para importar imagem da planta cartográfica do imóvel. 

64 Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar suas 

movimentações durante o processo. 

65 Ter o controle para ME e EPP’s optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Complementar 123/2006. 

66 Possuir controle da liberação do alvará provisório conforme Lei Complementar 123/06. 

67 Efetuar as baixas dos débitos através de leitora de código de barras. 

68 Emitir relatório para conferência após as baixas. 

69 Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

70 Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 
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71 Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

72 Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

73 Permitir bloqueio de usuários;  

74 Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

75 Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

76 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

77 Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

78 Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 

79 Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

80 Permitir o envio de mensagens entre os usuários do sistema; 

81 Possibilitar ao usuário autonomia na criação e/ou alteração dos campos dos boletins, imobiliário e 

econômico;  

82 Permitir ao usuário a inclusão e alteração de campos do boletim nas telas de cadastro imobiliário e 

econômico;  

83 Possibilitar a personalização da disposição dos campos das telas dos boletins;  

84 Permitir cálculo simulado;  

85 Permitir ao usuário autonomia na criação e manutenção das fórmulas de cálculo dos tributos e taxas;  

86 Manter histórico de cálculos e recálculos efetuados;  

87 Manter log de resultados dos processos de cálculo, com usuário, data, hora e detalhes do procedimento;  

88 Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, mantendo o relatório 

original; 

89 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

90 O sistema deve possibilitar o envio de relatórios através de e-mail;  

91 O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

92 No menu do sistema, somente deverão estar disponíveis as ações permitidas a cada usuário, sendo que as 

demais não deverão estar visíveis.  

 2. SISTEMA DE GESTÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

 Os dados imobiliários e contribuintes devem ser o mesmo do sistema tributário, bem como o controle dos débitos 

deve ser feito pelo sistema tributário. O sistema deverá possuir ferramenta para localização das telas e relatórios;  

1 Possuir controle de permissões aos recursos do sistema, com gerenciamento único pelo sistema tributário; 

2 Permitir o cadastro de finalidades dos processos de obras; 

3 Permitir o cadastro de tipos de requerimentos dos processos de obras, permitindo a associação de fórmula de 

cálculo e identificação da necessidade de consulta prévia; 
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4 Permitir informar se o tipo de requerimento é para habite-se; 

5 Permitir o cadastro dos fiscais de obras;  

6 Permitir o cadastro de zonas de uso; 

7 Possibilitar o cadastro de processo de licença de construção; 

8 Possibilitar o cadastro de processo de habite-se; 

9 Possibilitar o cadastro de processo de demolição; 

10 Possibilitar o cadastro de desmembramento; 

11 Permitir cadastrar notificações de obras; 

12 Permitir lançar infrações com seus devidos débitos; 

13 Possibilitar o cadastro e o controle das consultas prévias, gerenciando deferimentos, indeferimentos e 

andamentos; 

14 Permitir o cadastro e controle das correções dos processos de obras; 

15 Permitir consultar os processos de obras, bem como imprimir seus formulários; 

16 Possuir formulário de impressão de consulta prévia; 

17 Possuir formulário de impressão de requerimento de desmembramento; 

18 Possuir formulário de impressão de requerimento de demolição; 

19 Possuir formulário de impressão de alvará de demolição; 

20 Possuir formulário de impressão de resumo do processo de obras; 

21 Possuir formulário de impressão de requerimento de licença de execução de obras; 

22 Possuir formulário de impressão de alvará de licença; 

23 Possuir formulário de impressão de notificação de obras; 

24 Possuir formulário de impressão de correção de projetos; 

25 Possuir formulário de impressão de declaração de subsolo; 

26 Possuir formulário de impressão de alvará de uso; 

27 Permitir a criação de formulários conforme a necessidade dos usuários. 

 

3 – SISTEMA DE AUTO-ATENDIMENTO PARA OS CONTRIBUINTES ON-LINE 

 

Todas as informações disponíveis através da internet bem como todos os seus recursos deverão ser parametrizadas 

através do sistema de gestão tributária da prefeitura, excluindo a necessidade de outra ferramenta de 

gerenciamento. Não deverá haver delay (tempo de espera) de atualização, em relação aos dados da prefeitura e aos 

publicados na web. (item desclassificatório) 



 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS  

de 

D 

 

GABINETE DO PREFEITO  

  

1 Permitir consulta em tempo real. 

2 Permitir a visualização das fotos dos imóveis, cadastradas no sistema tributário; (item desclassificatório) 

3 Permitir visualizar os valores venais utilizados nos cálculos; (item desclassificatório) 

4 Permitir visualizar as características de localização do imóvel; (item desclassificatório) 

5 Permitir visualizar as características técnicas do lote; (item desclassificatório) 

6 Permitir visualizar as características da edificação, quando houver; (item desclassificatório) 

7 Permitir a consulta, emissão e validação de certidões de débitos (Negativa, Positiva ou Positiva com efeito 

negativo); (item desclassificatório) 

8 Permitir atualizar o endereço de correspondência dos contribuintes e da mesma forma atualizar a base de dados da 

prefeitura imediatamente; (item desclassificatório) 

9 Permitir a consulta dos débitos do imóvel oferecendo o recurso de atualização das dívidas no período desejado 

pelo contribuinte, sendo que este período deverá atender as configurações estipuladas pela prefeitura; (item 

desclassificatório) 

10 Permitir a emissão de informativos direcionados aos contribuintes que acessarem o site, sendo estes 

cadastrados através do sistema de gerenciamento dos tributos; 

 

4 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA ON-LINE 

 

Todas as informações disponíveis através da internet bem como todos os seus recursos deverão ser parametrizados 

através do sistema de gestão tributária da prefeitura, excluindo a necessidade de outra ferramenta de 

gerenciamento. Não deverá haver delay (tempo de espera) de atualização, em relação aos dados da prefeitura e aos 

publicados na web. (item desclassificatório) 

1 Os serviços on-line devem ser extensões do sistema de gestão tributária da prefeitura, dessa forma, as consultas e 

os processos disponíveis pelas ferramentas on-line deverão manter uma sincronia em tempo real com a base oficial 

da prefeitura. Não deverá haver delay (tempo de espera) de atualização, em relação aos dados da prefeitura e aos 

publicados na web. (item desclassificatório) 

2 Permitir a seleção de atividades conforme tabela CNAE e ou tabela de atividades cadastradas no sistema de 

gestão tributária da prefeitura; 

3 Deverá disponibilizar meios para que o contribuinte envie à prefeitura, via internet, informações fiscais de todos 

os serviços prestados e tomados por ele, através de declarações de Documentos Fiscais emitidos e recebidos. 

4 Possibilitar a emissão de guias de recolhimento. 

5 Deverá disponibilizar meios para que a Administração Municipal verifique as informações enviadas pelos 

contribuintes por meio das Declarações, tais como: serviços prestados por Empresas de fora do Município, serviços 

prestados por Empresas locais, serviços prestados fora da Cidade por Empresas locais, relação dos Serviços com 

maiores Arrecadações/Declarações, comparativo entre Serviços prestados e tomados para procedimentos fiscais. 
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6 Deverá possuir demonstrativos em Gráficos. 

7 Possibilitar o lançamento automático dos valores declarados no Sistema de Tributação 

8 Deverá controlar a arrecadação do Imposto sobre Serviço, permitindo que as empresas enviem a obrigação 

tributária acessória (escrituração de serviços prestados e tomados) e a obrigação tributária principal (pagamento do 

ISS) pela internet. 

9 Disponibilizar meios para que o contribuinte realize as declarações de serviços prestados e/ou tomados, manual, 

informando os documentos fiscais individualmente, ou através de arquivo de sistemas de escrita fiscal ou contábil 

utilizados por empresas e escritórios de contabilidade (layout definido pela Prefeitura) com todos os documentos a 

serem declarados. 

10 Ter opção de emitir Recibo de Declaração de ISS e de ISS Retido. 

11 Possibilitar a escrituração de documentos fiscais emitidos e recebidos. Permitir a consulta do contribuinte 

envolvido (prestador ou tomador) por meio do CNPJ/CPF diretamente à base de dados do município. 

Possibilitando o cadastro do contribuinte caso não exista. O sistema de necessariamente permitir a inclusão de mais 

de uma atividade, distinta, por lançamento. (item desclassificatório) 

12 Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias para: prestadores de serviços, tomadores  

de serviços sujeitos ou não à substituição tributária, serviços eventuais, não enquadrados no cadastro mobiliário; 

escolas, academias de ginástica, hotéis, motéis, estacionamentos, teatros, salas de espetáculo, entre outros, cujo 

tomador de serviço é pessoa física; escritórios contábeis, possibilitando escrituração de todos os seus clientes 

(prestador/ tomador de serviços), com ou sem movimentação; condomínios; instituições financeiras, possibilitando 

a importação do plano de contas. 

13 Permitir a seleção dos planos de conta fornecidos pelos bancos do município e também cadastrados no 

sistema de gestão tributária da prefeitura; 

14 Permitir a emissão de informativos direcionados aos contribuintes e ou contadores que acessam o site, 

sendo estes cadastrados através do sistema de gerenciamento dos tributos; 

15 O gerenciamento dos usuários bem como a manutenção de senhas e permissões deve ser controlado pelo 

mesmo gerenciador de usuários do sistema de tributos da prefeitura; (item desclassificatório) 

16 Possibilitar o cadastramento de solicitação de AIDF pelo contribuinte, contador responsável ou pela 

gráfica. (item desclassificatório) 

17 Possibilitar o deferimento ou indeferimento automático por meio de parâmetros cadastrados no sistema 

tributário. (item desclassificatório) 

18 Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da guia de pagamento. 

19 Permitir, ao fiscal, a possibilidade de desfazer o fechamento econômico de um prestador de serviço, sendo 

que este processo acarretará no cancelamento do débito anteriormente inserido. Este procedimento deverá ser 

exclusivamente dos administradores do sistema e devidamente auditados. (item desclassificatório) 

20 Permitir a consulta dos débitos da empresa oferecendo o recurso de atualização das dívidas no período 

desejado pelo contribuinte, sendo que este período deverá atender as configurações estipuladas pela prefeitura; 

21 Permitir, ao fiscal, desfazer a declaração retificadora, cancelando, automaticamente, o débito gerado no 

sistema tributário. (item desclassificatório) 
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22 Permitir mais de uma declaração por competência. 

23 Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional. 

24 Permitir a emissão de Guias com numeração para Pagamento conforme convênio bancário da Prefeitura 

25 Emitir Livro de ISS especificando as declarações normais e retificadoras 

26 Possuir relatório para conferência de serviços declarados 

27 Notificar eletronicamente o declarante de possíveis irregularidades encontradas em suas declarações 

28 Possibilitar o envio de avisos/mensagens aos declarantes prestador/tomador de serviços, por empresa por 

grupos de empresas ou todas as empresas, ficando visível quando o declarante acessar o sistema de declarações. 

29 Permitir a configuração da geração automática de autos de infração para declarações enviadas fora do 

prazo. 

30 Permitir o controle eletrônico das AIDF, com possibilidade de a Gráfica validar, via internet, a 

autorização emitida pelo sistema. 

31 Permitir definição de fórmulas de cálculo para cobrança do ISS. 

32 Possibilitar o enquadramento de atividades não relacionadas no cadastro da empresa. 

33 Permitir efetuar Declaração Sem Movimento. 

34 Permitir a emissão de relatórios de declarantes; de competências; de solicitação de alteração cadastral; de 

transferência de contadores e de declarantes por contadores. 

35 Emitir relatórios de arrecadação e a relação de declarações com inconsistências nas AIDF. 

36 Possuir relatório para consulta da situação do declarante visualizando as declarações  e o imposto pago. 

37 Possibilitar o cruzamento de declarações, confrontando os dados informados pelo prestador com os dados 

informados pelo tomador do serviço. 

38 Possuir relatório para conferencia de declarações por atividade agrupando os dados por competência. 

39 Possibilitar a visualização das declarações das empresas em regime de estimativa, comparando o valor 

estimado com o valor declarado. 

40 Permitir visualizar a relação de documentos fiscais liberados pela AIDF e não declarados no sistema 

41 Visualizar as atividades com maior valor declarado, informando o valor de cada atividade e a media 

mensal. 

42 Ter relatório estatístico que aponte a média de consumo de notas fiscais por competência dentro de uma 

atividade com AIDF.  

43 Permitir a realização de estudo das atividades/de serviços prestados no município, analisando se o 

tomador não declarou ou reteve e não declarou. 

44 Possibilitar o rateio do valor pago, relacionando as atividades do referido serviço com identificação o 

imposto pago e seus acréscimos legais, conforme legislação municipal em vigor. 
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45 Possibilitar a visualização dos maiores prestadores de serviços sediados fora do município e que prestam 

serviços no município. 

46 Ter relatório de saldos a compensar, compensados e bloqueados, referentes a declarações efetuadas. 

47 Ter relatórios que apontam a quantidade de Documentos Fiscais emitidos por declarante e por 

competência. 

48 Visualizar resumo das declarações efetuadas por competência, informando a quantidade, valores 

declarado, pago e aberto. 

49 Integração com o sistema de tributação para cadastro único de contribuintes e inscrição em Dívida Ativa. 

50 Possibilitar a inclusão de novas informações no Cadastro Mobiliário. 

51 Integração com a contabilidade para registrar a arrecadação. 

52 Permitir a realização de estudo das atividades/serviços tomados de fora do município. 

53 Possibilitar a identificação de contribuintes inadimplentes, maiores declarantes e pagadores do município. 

54 Possibilitar a comunicação via sistema entres declarantes e fiscais 

55 Possibilitar a averiguação de serviços prestados por empresas desativadas ou baixadas. 

56 Controlar notas fiscais utilizadas, sem a devida AIDF. 

57 Possibilitar o controle das datas dos documentos fiscais declarados. 

58 Possibilitar a análise do valor declarado mensalmente e o valor médio declarado por atividade. 

59 Possibilitar o confronto entre os valores dos serviços declarados com as despesas declaradas no mesmo 

período. 

60 Possibilitar a análise das declarações dos contribuintes levando em consideração a média de sua categoria. 

61 Os valores retidos na fonte devem ser apropriados para os seus respectivos prestadores, de forma que o 

relatório financeiro proporcione uma visão real dos maiores prestadores ou responsáveis tributários. 

62 Análise das empresas que estão enquadradas em regime de Estimativa e que ultrapassam o valor 

estimado. 

 

5 – SISTEMA DE CONTROLE DE PROTOCOLO E PROCESSOS WEB. 

1 Permitir a consulta e/ou impressão de processos através do código e ano, nome do requerente ou CPF / CNPJ, 

tipo de solicitação, status de processo, por setor.  Permitir, após feita a consulta, a visualização e/ou impressão dos 

andamentos , setores,  por onde tramitou o processo. Identificar por meio de cores os status de andamento, atraso e 

encerramento dos processos.  

2 Possibilitar a consulta, apenas, de processos em atraso, por um ou todos os setores. 

3 Permitir o cadastramento do tipo de solicitação de processos, informando a previsão de termino de tramitação do 

processo. 

4 Cadastrar os documentos necessários para cada tipo de solicitação. 
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5 Permitir o registro de pareceres em cada andamento. 

6 Permitir restrições de acesso aos processos sob sua responsabilidade. 

7 Exibir os setores, os usuários e as datas de andamento do processo. 

8 Emissão do comprovante de protocolização do processo.  

9 Possibilitar que o processo, após seu andamento, seja distribuído automaticamente aos usuários da unidade de 

destino. 

10 Permitir o controle de acesso aos recursos do sistema e suas funcionalidade, tal como, inclusão, alteração, 

acesso, impressão e exclusão. 

11 Armazenar as informações sobre exclusões de processos. 

  

6. SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

 Sistema para geração e controle de notas fiscais de serviço eletrônicas;  

 

1. Possuir cadastros de ruas, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades         econômicas, planta de 

valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 

2. Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de mais de uma classificação a 

um contribuinte. 

3. Possuir cadastro de empresas, configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura, com a possibilidade 

de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e textos a qualquer momento, permitindo a 

montagem da tela de manutenção de empresas a critério da prefeitura, inclusive permitindo alteração na ordem de 

digitação dos campos. 

4. Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre as empresas e 

contribuintes, criando campos, livres, com conteúdo pré-fixado ou que façam crítica da digitação em outras tabelas. 

5. Efetuar a integração com o atual sistema de Gestão de Receitas do município, para que este possa 

controlar as receitas geradas pela emissão de notas. 

6. Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada nota emitida utilizando dados implantados na 

tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas de cálculo. 

7. Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do nome, CNPJ/CPF. 

8. Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em abertos ou cancelados);  

9. Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas vencidas e a vencer, 

situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador, de 

cancelamentos, de classificação da receita de acordo com plano de contas da Prefeitura, de pagamentos e de estorno 

de pagamento. 

10. Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, notificações. Os quais poderão ser 

utilizados na programação de ações fiscais e apurações fiscais. 
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11. Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando quanto foi declarado e 

quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o lançamento da diferença apurada, com o devido acréscimo 

e  notificação fiscal. 

12. Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 

13. Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de atividades. 

14. Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, Termo de 

Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Solicitação de Documentos, Intimação, Recibo de 

Entrega de Documentos, Auto de Infração, Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal. 

15. Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 

16. Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar suas 

movimentações durante o processo. 

17. Ter o controle para ME e EPP’s optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Complementar 123/2006. 

18. Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

19. Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

20. Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

21. Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

22. Permitir bloqueio de usuários;  

23. Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

24. Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

25. Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

26. Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

27. Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 

28. Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

29. Possibilitar ao usuário autonomia na criação e/ou alteração dos campos do boletim econômico;  

30. Possibilitar a personalização da disposição dos campos das telas dos boletins;  

31. Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, mantendo o relatório 

original; 

32. O sistema deve possibilitar o envio de relatórios e boletos através de e-mail sem necessidade de outro 

gerenciador de email;  

33. O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

34. Disponibilizar Aplicativo Desktop para o cadastramento de RPS (Recibo Provisório de Serviços); 

35. O Aplicativo deve possibilitar a importação de RPS oriundos de sistemas de terceiros, por meio de lay-out 

pré-estabelecido;  
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36. O Aplicativo deve permitir o envio de RPS para o Módulo Web, alocado no servidor do município. 

Também deve ser possível que o aplicativo receba as NFS-e gerada através da sincronização com o Módulo Web;  

37. Possibilitar a impressão de RPS e NFS-e nos aplicativos Desktop e Web;  

38. Possuir rotina de cancelamento de RPS, com ou sem substituição, assim como das NFS-e nos aplicativos 

Desktop e Web;  

39. O aplicativo deve possibilitar  a exportação de arquivos em lay-out pré-estabelecido, a fim de integração 

com sistemas de terceiros; 

40. Possuir rotina de carga de dados, para inicialização cadastral do sistema, as informações dos contribuintes 

devem estar sincronizadas com as informações do Sistema Tributário; 

41. Funcionalidades para pesquisar, consultar, imprimir e validar NFS-e através da internet e do Aplicativo 

Desktop; 

42. Integração total, em tempo real, com o sistema de tributação municipal; 

43. Integração total, em tempo real, com o sistema de movimento econômico do município; 

44. Integração total, em tempo real, com o sistema de fiscalização do município; 

45. Relatórios de NFS-s emitidas, canceladas, por período, por prestador, por atividade; 

46. No ato de geração da NFS-e o sistema deve sincronizar as informações de tomador de serviço com a base 

de dados dos contribuintes do município, garantido uma compatibilidade de dados entre os sistemas; 

47. O sistema deve utilizar e consultar a tabela de atividades e alíquotas de serviços do município, garantindo 

a consistência das informações fiscais utilizadas na geração da NFS-e; 

48. O sistema deve possuir um módulo administrativo para o controle dos usuários do sistema, sendo possível 

gerenciar grupos e suas devidas permissões; 

 

7 – SISTEMA DE GESTÃO DE ITBI ON-LINE 

 Sistema para geração e controle de ITBI’s eletrônicos; 

1. Possuir cadastros de ruas, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades         econômicas, planta de 

valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 

2. Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de mais de uma classificação a 

um contribuinte. 

3. Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre os imóveis e 

contribuintes, criando campos, livres, com conteúdo pré-fixado ou que façam crítica da digitação em outras tabelas. 

4. Efetuar a integração com o atual sistema de Gestão de Receitas do município, para que este possa 

controlar as receitas geradas pela emissão de ITBI. 

5. Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada ITBI utilizando dados implantados na tabela de 

parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas de cálculo. 

6. Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do nome, CNPJ/CPF. 
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7. Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em abertos ou cancelados);  

8. Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas vencidas e a vencer, 

situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador, de 

cancelamentos, de classificação da receita de acordo com plano de contas da Prefeitura, de pagamentos e de estorno 

de pagamento. 

9. Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

10. Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

11. Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

12. Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

13. Permitir bloqueio de usuários;  

14. Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

15. Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

16. Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

17. Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

18. Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 

19. Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

20. Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, mantendo o relatório 

original; 

21. O sistema deve possibilitar o envio de relatórios e boletos através de e-mail sem necessidade de outro 

gerenciador de email;  

22. O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

23. Integração total, em tempo real, com o sistema de tributação municipal; 

24. O sistema deve possuir um módulo administrativo para o controle dos usuários do sistema, sendo possível 

gerenciar grupos e suas devidas permissões; 

25. Permitir o envio de solicitação de ITBI via WEB; 

26. Possuir relatório gerencial de ITBI´s realizados via web; 

27. Possuir relatório gerencial de ITBI´s cancelados via web; 

28. Possuir relatório gerencial de ITBI´s indeferidos via web; 

29. Possuir relatório gerencial de ITBI´s deferidos via web; 

30. Possuir relatório gerencial de ITBI´s por contribuinte; 

31. Possui tela de login e senha via web; 

32. Disponibilizar recurso para anexar documentos na solicitação de ITBI via Web (*.bmp, *.JPG, *.JEPG, 

*.PNG, *.PDF); 
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33. Disponibilizar recurso para impressão de boleto via Web oriundos do ITBI; 

 

 

8 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE ISS. 

 

      O sistema deverá gerenciar o lançamento e a cobrança, de valores oriundos do setor de fiscalização do 

município.  

 

1 Utilizar o atual cadastros de empresas, ruas, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades econômicas, planta de 

valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 

2 Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, podendo variar de ano para ano e 

também de receita para receita. 

3 Permitir controlar a fiscalização das receitas de várias taxas, impostos e Contribuição de Melhorias. 

4 Possibilitar a emissão de parcelas através das janelas de consultas. 

5 Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas, anuladas e devolvidas. 

6 Possibilitar a prorrogação de vencimento de alguns ou de todos os lançamentos. 

7 Possibilitar o cadastramento e movimentação das suspensões dos lançamentos. 

8 Controlar a emissão de documentos impressos (forma de entrega, data entrega e/ou  cancelamento). 

9 Possibilitar o lançamento automático de valores pagos a menor. 

10 Cadastrar as vistorias de cadastros econômicos. 

11 Permitir pesquisar por qualquer campo dos cadastros do sistema, possibilitando preencher mais de um 

campo. 

12 Emitir carnês dos tributos fiscalizados e em dívida ativa, bem como segunda via, imprimindo 

opcionalmente algumas parcelas. Emitir etiquetas e notificação de lançamentos, endereçadas aos contribuintes que 

tiverem lançamentos. 

13 Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do nome, CNPJ/CPF. 

14  Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa;  

15  Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em abertos ou cancelados);  

16 Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por gráficas. 

17 Manter um cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. 

18 Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições, cancelamentos, estornos, 

etc.). 
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19 Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas vencidas e a vencer, 

situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador, de 

cancelamentos, de classificação da receita de acordo com plano de contas da Prefeitura, de pagamentos e de estorno 

de pagamento. 

20 Emitir notificação de cobrança administrativa para os contribuintes devedores, com parametrização do 

conteúdo da notificação. 

21 Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação fornecidos pelos Bancos.  

22 Consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos correntes de todas as receitas) 

com valores atualizados e opção para impressão de segundas vias, re-parcelamentos e pagamentos. 

23 Poder emitir uma guia unificada, relacionando todos os débitos, dívidas ativa e parcelas de dívidas que o 

contribuinte estiver devendo. 

24 Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, notificações. Os quais poderão ser 

utilizados na programação de ações fiscais e apurações fiscais. 

25 Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando quanto foi declarado e 

quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o lançamento da diferença apurada, com o devido acréscimo 

e  notificação fiscal. 

26 Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 

27 Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, Termo de 

Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Solicitação de Documentos, Intimação, Recibo de 

Entrega de Documentos, Auto de Infração, Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal. 

28 Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 

29 Possibilitar a mudança de modelos de carnês pelo próprio usuário. 

30 Manter o histórico dos valores apurados de cada exercício. 

31 Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar suas 

movimentações durante o processo. 

32 Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

33 Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

34 Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

35 Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

36 Permitir bloqueio de usuários;  

37 Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

38 Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

39 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

40 Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

41 Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 



 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS  

de 

D 

 

GABINETE DO PREFEITO  

42 Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

43 Permitir o envio de mensagens entre os usuários do sistema; 

44 Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, mantendo o relatório 

original; 

45 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

46 O sistema deve possibilitar o envio de relatórios através de e-mail;  

47 O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

No menu do sistema, somente deverão estar disponíveis as ações permitidas a cada usuário, sendo que as demais 

não deverão estar visíveis.  

 

09 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE AUTO DE MULTA. 

1 O Módulo de Auto de Multa deve  possibilitar aos colaboradores da Prefeitura efetuar seus trabalhos de 

Fiscalização de Contribuinte, Empresas e Imóveis em independente dos objetos geradores; 

2 O sistema deve permitir a geração, gravação e impressão de intimações fiscais conforme textos previamente 

estabelecidos pelas configurações do sistema e com a possibilidade de alterações  individuais; 

3 O sistema deve permitir a geração, gravação e impressão de notificações fiscais conforme textos previamente 

estabelecidos pelas configurações do sistema e com a possibilidade de alterações  individuais; 

4 Deve ser permitido a geração, gravação e impressão de multas fiscais dos débitos de um indivíduo fiscalizado, 

permitindo que o fiscal possa efetuar a geração da dívida conforme parâmetro específico de valor e vencimento da 

multa. Deve conter textos previamente estabelecidos pelas configurações do sistema e com a possibilidade de 

alterações  individuais; 

5 A dívida de multa deve ser baseada em um tributo específico que deve ser determinado pela Prefeitura em seu 

sistema de tributos, dessa forma, centralizando e organizando o controle das contas do município; 

6 Todos os documentos e procedimentos devem conter um vínculo direto com o controle de usuários e grupos já 

utilizados pelo sistema de tributos do município; 

7 Deve ser possível atualizar os débitos já inseridos de uma multa, processo que resultará na substituição dos 

valores lançados anteriormente.  

8 Todas as atualizações financeiras bem como as inserções devem possuir o registro dos usuários responsáveis; 

9 O sistema deve possuir um recurso de impressão que reúna todos os documentos envolvidos em um processo de 

auto de multa, permitindo que possa agrupar em um único processo físico o registro da autuação. 

 

10 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO SETOR TESOURARIA / RETENÇÃO ISS. 

1- Permitir registrar os pagamentos efetuados aos prestadores de serviços; 

2- Registar os pagamentos; 

3- Permitir cadastrar os Prestadores de Serviços; 
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4- Permitir cadastrar a Prefeitura e o Órgão Pagador; 

5- Permitir cadastrar o número da Nota; 

6- Permitir cadastrar a série da nota(Eletrônica ou única); 

7- Permitir cadastrar o número do Projeto; 

8- Permitir cadastrar a competência da Nota; 

9- Permitir cadastrar o Valor da Nota; 

10- Permitir cadastrar a alíquota do ISS; 

11- Permitir cadastrar o valor do ISS; 

12- Permitir cadastrar se a nota é retida ou não; 

13- Permitir cadastrar o valor de Retenção de ISS; 

14- Permitir cadastrar a data do pagamento; 

15- Permitir cadastrar o valor pago; 

16- Permitir cadastrar observações; 

17- O Sistema deverá armazenar o usuário responsável pela inserção do registro; 

18- Permitir cadastrar a Situação do Registro(Ativo/Cancelado); 

19- Permitir cancelar o lançamento; 

20- Inserir automaticamente a movimentação econômica na gravação do registro; 

21- Permitir inserir débito de iss retido para prestador de serviço fora do município; 

22- Permitir imprimir relatório de movimentações da prefeitura; 

 

 

11 – SISTEMA DE GESTÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS. 

 

1 Permitir gerar instrução de protesto por meio de CDA; 

2 Permitir gerar instrução de protesto por meio de CDA individual ou em lote; 

3 Permitir cadastrar o status do Protesto(Cancelado, Protestado, Não protestado); 

4 Permitir cadastrar texto de Instrução; 

5 Permitir criar observação do débito protestado; 

6 Permitir imprimir instrução de Protesto; 

7 Registrar o número de cada Protesto; 

8 Permitir o usuário localizar através de filtro por número de protesto; 
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9 Cadastrar data de Protesto; 

10 Permitir baixar CDA Protestada; 

11 Permitir cancelar CDA Protestada; 

12  Permitir integração total ao CRA – Central de Remessa de Arquivos. 

 

12 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE PROCURADORIA MUNICIPAL. 

 

1 – Permitir a distribuição de Processos em lote entre os procuradores; 

2 -  Permitir a distribuição de Processos individual entre os procuradores; 

3 - Permitir receber intimações; 

4 - Permitir o estabelecimento e substabelecimento de processos, associação e transferência de responsabilidade à 

procuradores específicos, onde apenas os procuradores estabelecidos possam manipular e visualizar seus processos; 

5 - Permitir que intimações sejam encaminhadas a subprocuradores/auxiliares jurídicos, possibilitando a 

descentralização nas manifestações; 

6 - Permitir agrupamento de intimações deve ser realizado por subpastas, podendo ser criadas pelos próprios 

operadores jurídicos; 

7 - Permitir incluir Modelos de petições e associá-los às subpastas, para que possam ser utilizados em 

manifestações futuras; 

8 - Permitir controle de prazos por meio de alertas no sistema, conforme configuração pré-estabelecida, para que os 

operadores jurídicos possam se manifestar; 

9 - Permitir pesquisar processos/petições/intimações facilitando e agilizando a localização e análise dos mesmos, 

pelos operadores jurídicos; 

10 - Permitir cadastrar e classificar os operadores jurídicos, bem como configurar suas permissões relativas a 

criação de pastas, notificações e consultas a processos que tenham envolvimento; 

11 - Permitir s procuradores armazenar seus certificados digitais, associados às suas configurações, para que, 

quando necessário sejam recuperados pelo sistema; 

12 - Permitir a criação de petições iniciais com seus respectivos documentos digitais, para todos os tipos de ações; 

13 - Permitir criar tipos de ação podendo associar a modelos de petições, para que no ato da inicial elas sejam 

sugeridas, agilizando e facilitando o processo de ajuizamento; 

14 - Permitir a execução fiscal ser gerada em lote com base nos parâmetros informados pelo operador jurídico; 

15 - O Sistema deverá alertar o procurador responsável pela ação, informado o momento da criação da inicial; 

16 - O Sistema deverá gerar a ação não fiscal, de forma individual com base nos parâmetros informados pelo 

operador jurídico; 

17 - Permitir o envio de petições intermediárias com seus respectivos documentos digitais; 
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18 - Permitir elaborar petições intermediárias oriundas de ação fiscal, o envio do levantamento de débito, com os 

exercícios contidos da CDA da petição inicial, anexando-o à petição como um arquivo PDF; 

19 - Permitir informar no Peticionamento Intermediário, a classe de processo que estará sendo enviada; 

20 - O Sistema deverá ter as classes pré-definidas pelo web service do Tribunal de Justiça e Cada classe de 

processo está associada a uma categoria, como: Ação Incidental; Execução de Sentença, Acidente Processual, 

Recurso; 

21 - Os peticionamentos para as categorias pré estabelecidas, deverão gerar “sub-processos” e deverá permitir 

informar todas as partes com os respectivos tipos de participação; 

22 - Permitir efetuar Intermediárias por meio de Pedido Automatizado; 

23 - Permitir envio de pedido automatizado por meio de: Alteração de dados de partes (emenda da inicial), 

Substituição de CDAs, Exclusão de CDAs, Suspensão de processo, Prosseguimento do feito, Extinção de processo; 

24 - Permitir petições de substabelecimentos configurações diversas, podendo ser preenchido automaticamente com 

o tipo da ação, para agilizar e facilitar o trabalho da procuradoria; 

25 - O Sistema deverá possuir cadastro de textos, para que esses sejam pré configurados de acordo com a Petição 

solicitada pelo Procurador; 

26 - Permitir associar pré configuração de Petição com o Texto desejado, automatizando o processo de geraçao do 

texto da Petição; 

27 - Permitir elaborar qualquer tipo de petição, disponibilizando texto configurado e possibilitando a edição do 

mesmo; 

28 - Permitir no momento do envio da Petição editar o texto pré configurado, atribuindo particularidades na Petição 

antes do envio definitivo;  

29 - Disponibilizar painel de controle de distribuição de processos, intimações e petições, facilitando as ações de 

recepção, organização e distribuição de processos; 

30 - O Sistema deverá gerenciar cumprimento dos prazos de manifestação, notificações poderão ser criadas para 

comunicar a proximidade do término dos mesmos. O operador poderá configurar a recepção dos avisos no painel 

de controle, e-mail e/ou SMS; 

31 - O Sistema deverá organizar as manifestações por contexto, a fim de facilitar suas elaborações e delegações, 

subpastas poderão ser criadas para que sejam utilizadas como unidades lógicas de armazenamento; 

32 - Permitir que os Subprocuradores sejam responsáveis por elaborar manifestações delegadas a eles, por seus 

procuradores. Revisar manifestações que lhes tenham sido solicitados também serão tarefas possíveis aos 

subprocuradores/; 

33 - Permitir operadores jurídicos com permissão, criar notificações para alertar sobre a proximidade do término de 

prazos a serem cumpridos; 

34 - O Sistema deverá permitir para organizar e facilitar o cumprimento de prazos, subpastas poderão ser criadas e 

utilizadas para armazenar as intimações e manifestações. Ao delegar uma intimação a um operador, o procurador 

poderá selecionar uma subpasta que representa o tipo de manifestação a ser atendida, direcionando o operador 

diretamente à solução; 
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35 - Permitir a recuperação de processo por meio de ferramenta de busca. Todos os processos  da responsabilidade 

do Procurador poderá ser localizado, manipulado e visualizado detalhadamente. 

36 - O Sistema deveá permitir o procurador delegar responsabilidade de manifestação a seus pares, objetivando 

acelerar o processo. Para isso, bastará selecionar as intimações desejadas, clicar sobre o botão delegar e selecionar 

os responsáveis e pasta organizacional. 

37 - O Sistema deverá organizar de forma que, após a petição inicial ser gerada, ela será mantida na subpasta 

Distribuir, até que o procurador a envie ao TJ. Enquanto a inicial não for enviada o TJ não saberá de sua existência 

e ela não conterá um número de processo judicial. Para enviá-la o procurador precisará apenas selecioná-la e clicar 

sobre o botão Transmitir; 

38 - O Sistema deverá permitir que as manifestações elaboradas e disponibilizada para transmitir, ela ficará alocada 

na subpasta Aguardando Transmissão. Basta o procurador selecioná-la e clicar sobre o botão transmitir para que ela 

seja enviada. 

39 - O Sistema deverá organizar as petições transmitidas de forma que, o Tribunal de Justiça pode acusar erros 

contidos nas transmissões de iniciais ou manifestações encaminhadas. As manifestações com erros serão agrupadas 

na subpasta Ajuizamentos com Erros; 

40 - O Sistema deverá gerenciar as intimações recebidas por meio de notificações disponíveis, o sistema deverá 

permitir o procurador selecionar a subpasta Intimações Recebidas e clicar sobre o botão Receber Intimações. Toda 

ou qualquer intimação poderá ser delegada, para que sejam providenciadas as manifestações; 

41 - O Sistema deverá organizar as revisões de forma que assim que uma solicitação de revisão for encaminhada a 

um operador, a subpasta Aguardando Revisão, de seu painel de controle, acusará pendência até que a revisão seja 

rejeitada ou atendida e devolvida ao solicitante; 

42 - O sistema deverá disponibilizar uma ferramenta para a visualização de todos os detalhes dos processos, bem 

como seus documentos digitais. Para tanto, basta que o operador click sobre o ícone da lupa azul, à direita do 

processo desejado, no painel de controle; 

13 – SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO CADASTRAL VIA WEB. 

O sistema deverá permitir consultar nomes, cpf´s/cnpj´s, ou endereços, retornando os dados atualizados do 

Contribuinte consultado, assim localizando informações necessárias para qualificar as informações dos 

contribuintes desatualizados na base de dados do Município. 

1 O Sistema deverá rodar em plataforma web, disponibilizando nos principais navegadores (internet explorer, 

Firefox, Chorme); 

2 O Sistema deverá permitir localizar os dados cadastrais por meio de consulta por nome; 

3 O Sistema deverá permitir localizar os dados cadastrais por meio de consulta por endereço; 

4 O Sistema deverá permitir localizar os dados cadastrais por meio de consulta por cpf/cnpj; 

5 O Sistema deverá apresentar no mínimo as informações cadastrais da pessoa consultada abaixo: 

 - Nome; 

 - CPF/CNPJ; 

 - Endereço; 
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 - Telefone de contato; 

 - Vínculo empregatício (caso houver); 

 - Nome da Mãe; 

 - Nome do Pai; 

 

14 – SISTEMA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL AVULSA VIA WEB; 

 

1- O Sistema deverá ter tela de login e senha para emissão da nota fiscal avulsa; 

2- O Sistema deverá ter funcionalidade para auto cadastro do contribuinte/empresa para emissão de nota fiscal 

avulsa; 

3- O Sistema deverá ter opção de recuperação de senhas; 

4- O Sistema deverá verificar se o cpf informado no auto cadastro já está incluso no banco de dados da Prefeitura, 

caso estiver, o sistema deverá bloquear o novo cadastro e direcionar automaticamente para geração de senha; 

5- As notas fiscais avulsas geradas no balcão de atendimento, deverão automaticamente estarem disponíveis na web 

sem trocas de arquivos textos ou semelhantes; 

 

15 – SISTEMA DE PAGAMENTO VIA PIX; 

 

1- O Sistema deverá ter tela de configurações e posicionamento de QRCode; 

2- O Sistema deverá ter funcionalidade para configurações de boletos; 

3- O Sistema deverá ter  opção de armazenamento da chave pix; 

4- O Sistema deverá integrar com a baixa bancária para automaticamente baixar a parcela paga via pix; 

5- O sistema deverá permitir personalizar todos os convênios da prefeitura sem restrições de quantidades; 

16 – EMISSÃO DE TAXAS DIVERSAS VIA WEB 

1 – Permitir o cadastro de taxas diversas; 

2 – Permitir a emissão de boletos referente a taxa selecionada; 

3 – Emitir comprovante/certificado de pagamento; 

4 – Bloquear a emissão do certificado, permitindo apenas perante ao a baixa de pagamento; 

5 – Permitir determinar um período específico de validade do certificado; 

6 – Permitir determinar uma data fixa de validade do certificado; 

7 – Permitir o contribuinte/empresa se auto cadastrar para emissão de taxas diversas; 

8 – Permitir a alteração de senha diretamente pelo contribuinte/empresa cadastrada; 
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17 – SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 

1 – O Sistema deverá permitir a inserção de um crédito manualmente; 

2 – O Sistema deverá permitir a inserção de crédito manual por emissão de NFS-e ao tomador de serviço; 

3 – O sistema deverá permitir a inserção por pagamento duplo ou a maior; 

4 – O sistema deverá ter a opção de exigir a informação de um processo administrativo fundamentando a inserção 

manual do crédito; 

5 – O sistema deverá exigir que o contribuinte beneficiário do crédito, seja o mesmo da abertura do processo 

administrativo; 

6 – O sistema deverá ter opção de status no momento da abertura do crédito, sendo DISPONÍVEL ou 

AGUARDANDO APROVAÇÃO; 

7 – O sistema deverá ter parâmetro para determinar o valor máximo da inserção manual do crédito; 

8 – O sistema deverá permitir a geração de crédito por NFS-e, permitindo a inserção de crédito, automático, por 

emissão de NFS-e, ao tomador de serviço. 

9 – O sistema deverá conter status inicial do crédito por NFS-e, sendo eles, disponível ou aguardando aprovação. 

10 – O sistema deverá permitir a emissão de créditos remanescentes; 

11 – O Sistema deverá conter parâmetro para identificar se as compensações serão abatidas de forma automática; 

12 – As compensações automáticas solicitadas no sistema, deverão ser abatidas nos cálculos de iptu ou apurações 

de iss homologações de acordo com o crédito lançado ao contribuinte/empresa; 

13 – As compensações solicitadas de forma manual, o usuário do sistema deverá ter a opção de abater de impostos 

com parcela em aberto, ou por meio de saque em dinheiro; 

14 – O sistema deverá ter opção de consulta de crédito para compensação, seja elas por: 

 - Nota fiscal eletrônica; 

 - CNPJ / CPF; 

 - Por beneficiário de pagamento a maior ou duplo; 

 - Exercício da parcela paga pelo beneficiário; 

 - Status de crédito; 

 - Data da inserção do crédito; 

 - Processo administrativo; 

 - Usuário responsável; 

15 – O sistema deverá conter a opção de cancelamento de créditos à compensar; 

16 – O sistema deverá obrigar o usuário informar o motivo do cancelamento do crédito; 

17 – O sistema deverá permitir o cancelamento de qualquer crédito à compensar, desde que, o usuário tenha 

permissão para funcionalidade; 
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18 – O sistema deverá ao cancelar um crédito à compensar, automaticamente estornar sua compensação; 

 

5.  PRODUTOS E RECURSOS 

 

5.1. Produtos a serem fornecidos e implantados 

 

a) A Proponente deverá implantar software de apoio para a execução das atividades previstas neste Termo de 

Referência, conforme funcionalidades mínimas especificadas nos itens de definição técnica, atendendo-os na 

íntegra durante o período de implantação.  A implantação só será concluída e os trabalhos iniciados mediante 

emissão do Termo de Aceite da Implantação por parte da Administração Municipal. 

5 METODOLOGIA 

a) A proponente deverá especificar e detalhar a metodologia de trabalho, com as etapas/atividades dos 

serviços a serem executados e respectivo cronograma de execução, demonstrando assim conhecimento do assunto e 

disponibilizando os recursos e ferramentas de softwares apropriados para o cumprimento do objeto licitado; 

b) A Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras  se reserva ao direito de avaliar a metodologia 

proposta, através de uma comissão, e julgar se os procedimentos propostos realmente atendem aos objetivos do 

edital e se a proponente demonstra ter conhecimento e experiência nos trabalhos propostos. 

 

5.  DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1.  A Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras, PA, tem a necessidade de contratar uma 

empresa especializada para informatizar o Setor de Arrecadação, visando otimizar e modernizar os processos de 

gestão pública municipal. A contratação envolve a locação de sistemas específicos para atender às demandas do 

setor, incluindo instalação, implantação e treinamento dos funcionários. Além disso, a empresa contratada deverá 

realizar as alterações legais necessárias, bem como fornecer manutenções corretivas e realizar a migração de todos 

os dados dos sistemas atualmente em uso. 

 

5.2.  Com a informatização do Setor de Arrecadação, a Prefeitura terá maior controle sobre os 

processos de arrecadação de impostos, taxas e outros tributos municipais, facilitando a identificação de possíveis 

inconsistências e contribuindo para a transparência e eficiência na gestão dos recursos públicos. Dessa forma, a 

contratação de uma empresa especializada para realizar essa informatização é de suma importância para a 

administração municipal de Santa Maria das Barreiras, visando atender aos interesses públicos e proporcionar um 

melhor atendimento aos cidadãos 

 

6.  DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
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6.1. A Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

 

6.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

6.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do serviço 

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

7.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou 

ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

7.  DAS AMOSTRAS 

7.1. A apresentação prática do software ocorrerá por meio eletrônico, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Santa Maria das Barreiras em data e horário a ser definida pela Comissão Julgadora, designada pelo Secretário 

Municipal da Fazenda, quando serão aferidas as características do software a ser utilizado. 

7.2. Durante a demonstração, o sistema da Licitante será submetido a avaliação por equipe técnica e licitantes 

interessados, para comprovar o pleno atendimento das funcionalidades e características obrigatórias descritas no 

presente Edital. 

7.3. Para o cumprimento deste item, a empresa vencedora deverá, no prazo de 2(dois) dias úteis após a realização 

do certame (e após ser declarada vencedora), dirigir-se à Secretária de Fazenda deste Município para Demonstrar o 

Sistema comprovando que atende as características técnicas conforme exigência do presente Termo de Referência. 

7.4. Após o procedimento descrito no item anterior, será emitido Parecer Final pelo Secretário da Fazenda 

juntamente com servidor por ele destinado, informando se o sistema atende as exigências editalícias, o qual servirá 

de subsídio para a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à empresa vencedora do certame. 

7.5. Após o procedimento descrito no item anterior, caso o parecer final, emitido pelo Secretario da Fazenda, 

informe que o sistema apresentado pela empresa vencedora não atendeu as exigências do Edital, o Município, 

convocará a proponente qualificada em segundo lugar para demonstração do seu sistema, e assim sucessivamente 

até que seja atendido todos os requesitos técnicos constantes. 

 

 

Santa Maria das Barreiras-PA  29 de setembro de 2025. 

 

 

José Barbosa de Faria 

Prefeito 

 

 

MARCIO NEIVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ Portaria nº 25/2025 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 46/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2025. 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL: PREFETURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

Valor por Extenso  

A EMPRESA: ............................................  

DECLARA QUE: 

 

1 A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE 

TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE 

ENTREGA DAS PROPOSTASE, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 

DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO 

DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS  SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA PREFEITURA 

MUNCIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS,   O OBJETO   SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 000-2025 

 

O ......................., com sede na ................, Nº, (Bairro), (cidade), inscrito no CNPJ sob nº. 

....................., neste ato representado pelo(a) ............................ Senhor(a) ......................., 

(nacionalidade), (estado civil), inscrita no CPF n° ..............., RG n° .................. Órgão 

emissor/UF, residente e domiciliada na .................., nº, (Bairro), (cidade),, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº N.º .../20..., para 

REGISTRO DE PREÇOS, publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º 

........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para ............................, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, anexo ao edital 

do PREGÃO nº 46/2025..., que é parte integrante desta ATA, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO 

AREPRESENTANTE: 

EMAIL: 

Item Descrição Modelo 
Marca/ 

Fabricante 
Qtd. 

Valor 

Unitári

o 

Valo

r 

Tota

l 

Total do Fornecedor R$ ............. 

2.1.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1  O órgão gerenciador será o .......................................;  

 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.1          Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  

 

5 VALIDADE DA ATA  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 

termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 

 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar as vantagens dos preços registrados 

nesta ATA. 
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6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor.  

7 DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8 CONDIÇÕES GERAIS 

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital 

026/2022. 

 8.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 

2021 o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de 

Registro de Preços (art. 125 da Lei 14.133, de 2021). 

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 
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14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... de ....... de 20...., em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Santa Maria das Barreiras – PA, .... de ........... de 2025 

 

GERENCIADOR 

 

FORNECEDOR 
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ANEXO IV  

CONTRATO Nº ....../2025.  

 

CONTRATO  DE  COMPRAS  QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS  E  A  EMPRESA  

..........................,  REFERENTE  AO  PROCESSO ADMINISTRATIVO   n.º   ........../2025,   PREGÃO  

ELETRONICO n°. ........../2025.  

 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, PARÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede a Avenida Rui Barbosa, n°. 01 _ Centro, inscrito no CNPJ sob nº. 10.249.381/0001-09 neste ato 

representado pelo Prefeito Srº. JOSE BARBOSA DE FARIA, inscrito no CPF nº xxxxxxx e no RG nº , 

residente e domiciliado no endereço Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, municipio de SANTA MARIA 

DAS BARREIRAS-PA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. .../. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ...................... , nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência.  

 1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência  

1.2.2. O Edital da Licitação  

1.2.3. A Proposta do contratado  

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ................... , prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

  

 3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

 5.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.  )  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

  

  

 6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

  

 7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em  / / (DD/MM/AAAA).  

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante cotação de mercado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 7.4. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

 8.1.  São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos;  

 8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

8.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas 

na lei e neste Contrato;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.9.1.  A Administração terá o prazo de   dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento  para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 8.10.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro  

feitos pelo contratado no prazo máximo de   dias.  

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e  

XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  



 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS  

de 

D 

 

GABINETE DO PREFEITO  

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada;  

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);   

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 9.14. Comprovar a reserva de 

cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art.  

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá- los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante;  

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

 10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  Registro de Preços. 
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11. CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

 11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c)  der causa à inexecução total do 

contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº  

14.133, de 2021); ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas  

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); iii. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 iv.  Multa: moratória de 0,5% (cinco décimas por cento) por dia de atraso  

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 11.3. A aplicação 

das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156,  

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de ...... (.  ) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 11.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
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na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

  

 12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,  

XIX)  

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 12.1.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,  

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 12.2. O termo de rescisão, sempre que 

possível, será precedido:  

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.2.2. Relação 

dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.2.3. Indenizações e multas.  

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

  

 13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,  

VIII)  

13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: I.  Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:  

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
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 14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

 15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

15.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

 16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012.  

  

 17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Araguaia, Pará,  para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

  

  

Santa Maria das Barreiras- PA, xx de xxxxx de 2025.  

  

  

  

  

  

  

CONTRATANTE   

  

CONTRATADA   

  

Testemunhas: A)     

RG:  

  

B)    

RG:  
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